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Ofício Nº 0192/2022/3ª PmJTAU                                             Tauá, 21 de março de 
2022.

Ao Sr. Diretor da Rádio Nova Difusora dos Inhamuns

Assunto: Orientações à população em casos de crimes envolvendo crianças e 

adolescentes.

Sr. Diretor,

Vimos por meio do presente, sem antes deixar de cumprimentá-lo, para 

solicitar a V. Senhoria a divulgação dos esclarecimentos abaixo, a fim de que a 

população tauaense tome conhecimento das medidas que devem ser adotadas em casos 

de crimes envolvendo crianças e adolescentes.

Recentemente, fora o Ministério Público informado sobre postagem em 

rede social noticiando crime sexual do qual fora vítima uma criança residente no 

município de Tauá. De forma imprudente e ilegal, o responsável pela publicação 

divulgou informações que permitiam a identificação da vítima e de seus familiares. 

Inclusive, em relação a esta situação específica, os fatos sequer haviam sido noticiados 

ao Ministério Público, porém estavam sendo amplamente divulgados em redes sociais.

Esclarecemos que o artigo 18 do ECA e o artigo 227 da Constituição 

Federal impõem, como dever de toda a sociedade, zelar pela dignidade da criança e do 

adolescente, evitando qualquer tipo de tratamento vexatório ou constrangedor. 

Desnecessário mencionar que o conteúdo da postagem, ao possibilitar a precisa 

identificação da criança vítima de violência sexual, viola seus direitos básicos (sobretudo 

a sua intimidade), revitimizando-a e expondo-a a constrangimento social, trazendo-lhe 

sequelas irreparáveis.

Além disso, os dados pessoais de infantes nesse tipo de situação tramitam, 

por força de lei, em segredo de justiça (tanto a investigação, quanto o processo judicial), 



E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
U

C
E

L
IN

O
 O

L
IV

E
IR

A
 S

O
A

R
E

S
. 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.m

p
c
e
.m

p
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
a
r-

d
o
c
u
m

e
n
to

s
/,

 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 

0
0
.0

0
0
0
.0

0
0
0
0
0
0
0
-0

 e
 o

 c
ó
d
ig

o
 5

A
A

3
5
D

. 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ

Rua  Abigail  Cidrão de OLiveira,  s/n, Fórum de Tauá, Colibris, Tauá-CE - CEP 63660-000 
 Telefone: (88)  3437-3422, E-mail: 3promo.taua@mpce.mp.br

2 2 de 

sujeitando-se quem viola tais determinações a sanções criminais próprias, assim como 

reparação de danos materiais e morais.

Por esta razão, este Órgão vem esclarecer à população que, ao tomar 

conhecimento de crimes envolvendo crianças e adolescentes, os fatos devem ser 

noticiados aos órgãos públicos competentes (Delegacia de Polícia, Conselho Tutelar, 

Ministério Público, etc.), para que sejam adotadas as medidas necessárias à apuração e 

punição dos culpados.

Esclarecemos que procurar blogs, perfis de redes sociais, ou outros meios 

de comunicação para noticiar os fatos, divulgando informações pessoas das vítimas, 

além de não ter eficácia em relação à apuração dos crimes, pode agravar os prejuízos 

causados às vítimas, que, conforme dito, serão revitimizadas com a divulgação indevida 

dos fatos.

Tal divulgação poderá, inclusive, acarretar a responsabilização do 

provedor de internet, do administrador da página e, até mesmo, do noticiante, conforme 

legislação pátria e entendimento jurisprudencial dominante.

Atenciosamente,

JUCELINO OLIVEIRA SOARES
PROMOTOR DE JUSTIÇA


